
de produto ou serviço é um bem patrimonial intangível que a cada dia cresce e se valoriza, tornando, em muitos 
casos, mais valiosa do que os demais bens tangíveis da empresa. 

VOCÊ JÁ PENSOU NA SUA MARCA?
A marca é o principal elo entre o negócio e o cliente, pois é através 

passar do tempo, a marca passa a ser o referencial da qualidade 
daquele produto ou serviço. Para isso, é importante registrar a marca, 
única forma de protegê-la legalmente contra prováveis copiadores.

Agrega valor aos produtos e serviços;

Distingue o produto ou serviço de outros similares no mercado.

INPI

POR QUE REGISTRAR A MARCA?

terceiros. E ainda protege a reputação que a empresa adquiriu no mercado.
No Brasil, o órgão responsável por conferir este registro é o 

INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.

SERÁ QUE SUA MARCA
JÁ FOI REGISTRADA? www.inpi.gov.br.

QUEM PODE REALIZAR O REGISTRO DE PEDIDO DE MARCA?

Qualquer pessoa física ou jurídica que esteja exercendo atividade legalizada e 
rurais, sociedade civil, sociedade Ltda, autarquias, estatais, artesãos etc.

PARA EFEITO DE REGISTRO
AS MARCAS PODEM SER:

NOMINATIVAS
Constituídas apenas de palavras, conjun-
to de letras, números ou algarismos.
Ex: NO STRESS

FIGURATIVAS
Representadas por um desenho, imagem 

MISTAS
Compostas de uma marca nominativa e 

estilização;

TRIDIMENSIONAIS
Constituídas pela forma plástica de um 
produto ou de uma embalagem, sendo 
que tal forma tem de possuir identidade 
própria.

O registro vale por dez anos, contados a 
partir da data da concessão. Ele pode ser 
prorrogado por sucessivos períodos de 
dez anos.

Empreendedor, não deixe de conferir a lei que regulamenta 
o estágio no Brasil: Lei do Estágio nº 11.788/2008. 

É muito importante, também, 
que você, como gestor de um 
negócio, analise a capacidade 
financeira da empresa para o 
pagamento da nova contratação 
antes da formalização do 
contrato com o estagiário ou 
menor aprendiz.

Agora que você já sabe como e quais regras são necessárias 
seguir para a contratação de estagiário e/ou jovem aprendiz, 
sendo MEI, acesse nosso site e redes sociais e conheça outros 

conteúdos que elaboramos para o MEI.

 

Algumas regras para a contratação do 
estagiário ou jovem aprendiz

A Lei Complementar 123 é a lei que regulamenta a atuação do MEI 
- Microempreendedor Individual, é nela que você, empreendedor, 

deve se basear e ficar atento a possíveis mudanças.

É na Lei 123 que 
encontramos todas 
as normas para 
contratação de 
estagiários ou 
menores 
aprendizes! 
Não deixe de 
conferi-la.

Para que o MEI possa 
contratar estagiários, 
faz-se necessário que o 
empreendedor, ou seja, o 
contratante, tenha ensino 
superior, conforme é 
previsto na lei.

O microempreendedor 
pode contratar apenas 
um estagiário ou um 
funcionário; mais de 
um estagiário ou mais 
de um funcionário, ou 
um estagiário e um 
funcionário, não é 
permitido pela lei.

O MEI só poderá 
contratar estagiários 
que estejam cursando 
ensino fundamental, 
ensino médio ou 
superior, incluindo 
cursos técnicos.

O MEI precisa 
atentar-se para a 
carga horária 
permitida por lei e 
deverá elaborar um 
contrato contendo 
todos os direitos e 
deveres de ambos.

 
estagiário ou menor aprendiz? 

Regras e condições

MEI: POSSO CONTRATAR


